
 
 
 

EXPOSIÇÃO SINTETIZADA DO ESTUDO Realizado pela Comissão 
de Estudo Contábil, Tributário e Fiscal do Conselho Regional de 
Contabilidade de Sergipe - CECTF, realizada no dia 27 de junho de 
2019, sobre o art. 8ª da IN 1863/2019 da RFB, que trata das informações 
cadastrais sobre o BENEFICIÁRIO FINAL 

 

DEFINIÇÃO DE BENEFICIÁRIO FINAL 

As definições de Beneficiário Final estão dispostas no Art. 8 §1º: 

I - a pessoa natural que, em última instância, de forma direta ou indireta, possui, controla ou influencia 
significativamente a entidade; ou 
II - a pessoa natural em nome da qual uma transação é conduzida. 
 

Para determinar a influência significativa do item I o §2º do mesmo artigo define: 

I - possui mais de 25% (vinte e cinco por cento) do capital da entidade, direta ou indiretamente; ou 
II - direta ou indiretamente, detém ou exerce a preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger 
a maioria dos administradores da entidade, ainda que sem controlá-la. 
 

FLUXOGRAMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENTIDADES ABRANGIDAS 

São obrigadas a apresentação das informações referentes as pessoas autorizadas a representa-
las as entidades relacionadas nos incisos V, XV, XVI e XVII do caput do art. 4º 

V - clubes e fundos de investimento, constituídos segundo as normas da Comissão de Valores Mobiliários 
(CVM); 

Considera-se beneficiário final 

SIM 

NÃO 

Participação direta ou 
indireta do capital da 

sociedade é MAIOR que 
25% 

NÃO 

SIM 

Exerce preponderância nas 
deliberações sociais e o 

poder de eleger a maioria 
dos administradores 

Não se considera 
beneficiário final 



 
 
XV - entidades domiciliadas no exterior que, no País: 

a) sejam titulares de direitos sobre: 
1. imóveis; 
2. veículos; 
3. embarcações; 
4. aeronaves; 
5. contas-correntes bancárias; 
6. aplicações no mercado financeiro ou de capitais; ou 
7. participações societárias constituídas fora do mercado de capitais; 
b) realizem: 
1. arrendamento mercantil externo (leasing); 
2. afretamento de embarcações, aluguel de equipamentos e arrendamento simples; ou 
3. importação de bens sem cobertura cambial, destinados à integralização de capital de empresas 

brasileiras; 
XVI - instituições bancárias do exterior que realizem operações de compra e venda de moeda estrangeira 
com bancos no País, recebendo e entregando reais em espécie na liquidação de operações cambiais; 
XVII - Sociedades em Conta de Participação (SCPs) vinculadas aos sócios ostensivos; e 
 

Deve-se também observar as empresas “excetuadas” no § 3º do Art. 8º 

I - as pessoas jurídicas, ou suas controladas, constituídas sob a forma de companhia aberta no Brasil ou as 
pessoas jurídicas, ou suas controladas, cujas ações sejam regularmente negociadas em mercado regulado 
por entidade reguladora reconhecida pela CVM em jurisdições que exigem a divulgação pública dos 
acionistas considerados relevantes pelos critérios adotados na respectiva jurisdição e que não sejam 
residentes ou domiciliados em jurisdições com tributação favorecida ou estejam submetida a regime fiscal 
privilegiado de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

O artigo 24 e 24-A da Lei nº 9.430 trata da tributação de países com tributação favorecida: 

“Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, aplicam-
se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no Brasil, com 
qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada em país que não 
tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima inferior a vinte por cento.” 

II - as entidades sem fins lucrativos que não atuem como administradoras fiduciárias e que não estejam 
constituídas em jurisdições com tributação favorecida ou submetidas a regime fiscal privilegiado de que 
tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996, desde que reguladas e fiscalizadas por autoridade 
governamental competente; 

III - os organismos multilaterais ou organizações internacionais, bancos centrais, entidades 
governamentais ou ligadas a fundos soberanos; 

III - os organismos multilaterais ou organizações internacionais, bancos centrais, entidades 
governamentais ou fundos soberanos, e as entidades por eles controladas; (Redação dada pelo(a) 
Instrução Normativa RFB nº 1895, de 27 de maio de 2019) 



 
 
IV - as entidades de previdência, fundos de pensão e instituições similares, desde que reguladas e 
fiscalizadas por autoridade governamental competente no País ou em seu país de origem; 

V - os fundos de investimento nacionais regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), 
desde que seja informado à RFB, na e-Financeira, o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou o CNPJ dos 
cotistas de cada fundo por eles administrado; 

VI - os fundos de investimentos especialmente constituídos e destinados, exclusivamente, para acolher 
recursos de planos de benefícios de previdência complementar ou de planos de seguros de pessoas, desde 
que regulados e fiscalizados por autoridade governamental competente em seu país de origem; e 

VII - veículos de investimento coletivo domiciliado no exterior cujas cotas ou títulos representativos de 
participação societária sejam admitidos à negociação em mercado organizado e regulado por órgão 
reconhecido pela CVM ou veículos de investimento coletivo domiciliado no exterior: 

a) cujo número de investidores, direta ou indiretamente por meio de outros veículos de investimento 
coletivo, seja igual ou superior a 100 (cem), desde que nenhum destes possua influência significativa, nos 
termos do § 2º, excetuado o investimento realizado no país em fundo de investimento em participações; 

b) cuja administração da carteira de ativos seja feita de forma discricionária por administrador 
profissional registrado em entidade reguladora reconhecida pela CVM; 

c) que seja sujeito à regulação de proteção ao investidor de entidade reguladora reconhecida pela CVM e; 

d) cuja carteira de ativos seja diversificada, assim entendida aquela cuja concentração de ativos de um 
único emissor não caracterize a influência significativa nos termos do § 10 do art. 19, excetuado o 
investimento realizado no país em de fundo de investimento em participações. 

FLUXOGRAMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SIM 

NÃO 

Entidade relaciona-se com 
incisos V, XV, XVI e XVII 

do caput do art. 4º 

Relacionam-se com as 
exceções previstas no § 3º 

do Art. 8º  

NÃO Obrigadas ao 
envio! 

SIM 

NÃO Obrigadas 
ao envio! 

NÃO obrigadas 
ao envio! 



 
 
ORIENTAÇÕES DO ANEXO XII 

“As entidades elencadas no § 3º do art. 8º desta IN RFB não estão obrigadas a prestar informações sobre 
beneficiários finais, em virtude de suas características” Item já destacado na abordagem acima. 

Para o item 3 do anexo, “ENTIDADES NACIONAIS”, que trata e relaciona as naturezas jurídicas (NJ) 
PRIMEIRAMENTE deve-se observar se as entidades pertencem aos incisos V, XV, XVI e XVII do caput do 
art. 4º. O Anexo não deixa claro. 
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